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AUTORIA: SANDRO DAUMAS 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
MACABUENSE AO SR. JÚLIO GAMA 
FERNANDES. 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art.  1° Fica concedido Titulo de Cidadão Macabuense ao Senhor Júlio Gama Fernandes, 
natural de Campos dos Goytacazes/RJ e servidor de Conceição de Macabu/RJ há 02 anos, 
onde prestou relevantes serviços à comunidade como Procurador Geral da Câmara Municipal 
e atualmente presta como Subcontrolador da Prefeitura Municipal.  

Art,  2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ, 17 de agosto de 2023. 

SANDRO DACVIAS--)  
Vereador 
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JUSTIFICATIVA (HISTÓRICO) 

Júlio Gama Fernandes nasceu no dia 09 de janeiro de 1990, em Campos dos 

Goytacazes no Estado do Rio de Janeiro. Formado em Direito pela Faculdade de Direito de 

Campos dos Goytacazes (FDC) no ano de 2012, pós-graduado em Direito Tributário pela 

Universidade Anhanguera, foi estagiário da Procuradoria Geral de Campos dos Goytacazes 

entre os anos de 2010 e 2012. Depois de formado, cursou Escola de Magistratura do Estado 

do Rio de Janeiro EMERJ, assumiu o cargo de Assessor Chefe da Assessoria Jurídica da 

Secretaria Municipal de Saúde de Quissamã entre os anos de 2014 e 2015, saiu para assumir 

como Procurador Geral do Município de Carmo, na Regido serrana do Estado no ano de 2016, 

ficando no Cargo até dezembro de 2020. 

Em janeiro de 2021, assumiu como Procurador Geral da Câmara Municipal de 

Conceição de Macabu, ficando até dezembro de 2022, assumindo em janeiro de 2023 seu 

atual cargo de Subcontrolador da Prefeitura Municipal de Conceição de Macabu. 
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DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER 

A proposição dos autos foi encaminhada a esta Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do 

disposto pelo titulo II, capitulo  III,  seções  III  e IV do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Conceição de Macabu. 

Constata-se que a matéria analisada está amparada na Constituição Federal e respaldada 

pela Lei Orgânica Municipal, bem como atende aos ditames regimentais, estando, desta forma, em 

condições de ser aprovada no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar. 

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos favoravelmente à APROVAÇÃO do 

projeto dos autos. 

o nosso parecer. 

Carlos  Aug 	au  a-Barbosa (Guta) 
, Membro 
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AO EDITOR CHEFE DO DIÁRIO OFICIAL 
SR. EMANDEL DE OLIVEIRA BARCELOS 
OFÍCIO  GP  N' 285/2023 

Assunto: Encaminhamento 

Conceição de Macabu/RJ, 18 de agosto de 2023. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente, para encaminhar a 

Vossa Senhoria, as Resoluções Legislativas n. 44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 52 e 53, 54, 55, 

56, 58 e 59 de 2023, aprovadas na Reunião Ordinária do dia 17/08/2023. 

Ressalta-se que os arquivos para publicação serão encaminhados via  e-mail.  

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

cor 
Nathdlia Silveira Braga 

Presidente da Câmara 
Biênio 2023-2024 

Prefeitura Municipal de Conc de Macalou 

PROTOCOLO GERA 
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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 56/2023 

AUTORIA: SANDRO DAUMAS 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
MACABUENSE AO SR. JÚLIO GAMA 
FERNANDES. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Conceição de Macabu aprovou e eu promulgo a 
seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art.  1° Fica concedido Titulo de Cidadão Macabuense ao Senhor Júlio Gama Fernandes, 
natural de Campos dos Goytacazes/RJ e servidor de Conceição de Macabu/RJ há 02 anos, 
onde prestou relevantes serviços à comunidade como Procurador Geral da Câmara Municipal 
e atualmente presta como Subcontrolador da Prefeitura Municipal.  

Art.  2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ, 18 de agosto 2023. 

E361-- 
Nathilia Silveira Braga 

Presidente da Câmara 
Biênio 2023-2024 
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